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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 001/CORREGEDORIA/FUNAI, de 02 de janeiro de 2014. 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 

1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União de 30 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 299/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de outubro de 2013, publicada na Separata do B.S. da 

FUNAI nº 20, de 18.10.13, substituindo o servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 

matricula SIAPE nº 0443214, lotado na Coordenação Regional Nordeste I/AL, pelo servidor MARCOS ANTÔNIO 

FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na Coordenação 

Regional de Cuiabá/MT, para continuidade da Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.066882/2012-22, no âmbito da Coordenação Regional do Maranhão/MA, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 

Corregedor Substituto 

PORTARIA Nº 002/CORREGEDORIA/FUNAI, de 02 de janeiro de 2014. 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 

1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União de 30 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 300/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de outubro de 2013, publicada na Separata do B.S. da 

FUNAI nº 20, de 18.10.13, substituindo o servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 

matricula SIAPE nº 0443214, lotado na Coordenação Regional Nordeste I/AL, pelo servidor MARCOS ANTÔNIO 

FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na Coordenação 

Regional de Cuiabá/MT, para continuidade da Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.003752/2011-06, no âmbito da Coordenação Regional do Maranhão/MA, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 

Corregedor Substituto 

PORTARIA Nº 003/CORREGEDORIA/FUNAI, de 02 de janeiro de 2014. 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 

1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União de 30 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 301/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de outubro de 2013, publicada na Separata do B.S. da 

FUNAI nº 20, de 18.10.13, substituindo o servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 

matricula SIAPE nº 0443214, lotado na Coordenação Regional Nordeste I/AL, pelo servidor MARCOS ANTÔNIO 

FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na Coordenação 

Regional de Cuiabá/MT, para continuidade da Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.050928/2013-72, no âmbito da Coordenação Regional do Maranhão/MA, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 

Corregedor Substituto 
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PORTARIA Nº 004/CORREGEDORIA/FUNAI, de 02 de janeiro de 2014. 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 

1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 

suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União de 30 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 291/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de outubro de 2013, publicada na Separata do B.S. da 

FUNAI nº 15, de 15.10.13, substituindo o servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 

matricula SIAPE nº 0443214, lotado na Coordenação Regional Nordeste I/AL, pelo servidor MARCOS ANTÔNIO 

FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na Coordenação 

Regional de Cuiabá/MT, para continuidade da Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 

08620.072477/2012-43, no âmbito da Coordenação Regional de Roraima/RR, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 

Corregedor Substituto  

 


